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− Modelo de requerimento −
Registo profissional de técnico de diagnóstico e terapêutica

(nos termos dos artigos 4.º, 5.º e 7.º do Decreto-Lei n.º 320/99, de 11 de Agosto)
Ex.mo Senhor

Presidente do Conselho Directivo

da Administração Central do Sistema de Saúde, I.P.

Av. João Crisóstomo, 11

1000 – 178 Lisboa

Nome:

Cartão do Cidadão / BI / Passaporte n.º:

NIF:

Morada:

Telefone n.º:

Email:

(Ao colocar esta opção, os contactos destes Serviços serão feitos por email)

Habilitações literárias:

Diplomado em:

Data de conclusão:

Vem, por este meio, requerer a V. Ex.ª que lhe seja reconhecido o título profissional de ________________________________, nos termos dos artigos 4.º e 5.º do Decreto-Lei n.º 30/99, de 11 de Agosto, e o respectivo registo profissional, nos termos do artigo 7.º do mesmo diploma.

Data: ______/ ________/ __________ .

Assinatura: _______________________________________ .

Anexos: − Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão do cidadão ou passaporte;

− Fotocópia do cartão de contribuinte;

− Original ou fotocópia autenticada do diploma ou certificado de habilitações com nota e data de conclusão do curso;

−  1 fotografia original e actualizada, tipo passe;

−  Pagamento da verba emolumentar no montante de 60€, à ordem de Administração Central do Sistema de Saúde, I.P., acrescido de 1,85€, para portes de envio.

(Após a conclusão do reconhecimento e registo profissional, a informação sobre o nome e a área profissional do respectivo técnico de diagnóstico e terapêutica passam a constar da Listagem do Técnicos de Diagnóstico e Terapêutica, em www.acss.min-saude.pt, podendo, no entanto, os titulares exercer o direito de oposição previsto na alínea a) do art. 12.º da Lei de Protecção de Dados Pessoais − Lei n.º 67/98, de 26 de Outubro: «O titular dos dados tem o direito de: a) salvo disposição legal em contrário, e pelo menos nos casos referidos nas alíneas d) e e) do artigo 6.º, se opor em qualquer altura, por razões ponderosas e legítimas relacionadas com a sua situação particular, a que os dados que lhe digam respeito sejam objecto de tratamento, devendo, em caso de oposição justificada, o tratamento efectuado pelo responsável deixar de poder incidir sobre esses dados.»)
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